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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAICÓ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA

N° 007/2023 – PROC. ADMIN. MC/RN N° 2023.08.10.0078

AVISO DE SUSPENSÃO DA SESSÃO DE LICITAÇÃO
 
CONCORRÊNCIA N° 007/2023 – PROC. ADMIN. MC/RN
N° 2023.08.10.0078
 
A Prefeitura Municipal de Caicó/RN, através do Presidente da
Comissão Permanente de Licitação, torna público para
conhecimento dos interessados que decidiu SUSPENDER o
certame licitatório na modalidade CONCORRÊNCIA N°
007/2023 – PROC. ADMIN. MC/RN N° 2023.08.10.0078,
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA DESTINADA A
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDOS NAS
SEGUINTES RUAS DESTE MUNICÍPIO: RUA
SEVERINO ALVES DA COSTA, RUA GERALDO
MAGELA, RUA SÃO SEBASTIÃO, RUA SÃO JOSÉ E
RUA FRANCISCO S. CUNHA – BAIRRO BOA
PASSAGEM, TRECHO DA RUA DULCE COSTA –
BAIRRO SAMANAÚ, RUA ANTONIO VIEIRA E RUA
ITANS – BAIRRO NOVA DESCOBERTA, RUA IVO
TRINDADE – BAIRRO VILA ALTIVA E RUA GERALDO
BARROS DE MEDEIROS – BAIRRO CANUTOS E
FILHOS, NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE
CAICÓ/RN, cuja sessão estava aprazada para o dia 16 de
outubro de 2023. Informamos que a nova data de abertura será
divulgada na forma da Lei. Para maiores informações entrar em
contato com a Comissão Permanente de Licitação no endereço
de e-mail: cpl@caico.rn.gov.br, ou ainda na Prefeitura
Municipal de Caicó, localizada à Av. Coronel Martiniano, nº
933, bairro: Centro, Caicó/RN, CEP: 59.300-000 de 07:00 às
13:00 horas.
 
Caicó/RN, 06 de outubro de 2023.
 
WASHINGTON RODRIGO SOUTO DE MEDEIROS
Presidente da CPL
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